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Edital nº 012/2023-PPGCAS- Homologação das Inscrições e Convocação para 1ª Etapa (Prova Escrita) da Seleção de 

Aluno Regular Turma 2024 

   
Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à Saúde                                                            
Centro de Ciências da Saúde-CCS 

Campus de Francisco Beltrão-PR  

Rodovia Vitório Traiano - Km 02 - Contorno Leste 

Bairro Água Branca, CEP: 85601-970 

 

EDITAL NO 012/2023 – PPGCAS 

 

Homologação das Inscrições para Seleção de Aluno Regular 

do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas à 

Saúde – Mestrado, da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão, com 

área de concentração em Ciências da Saúde, Turma 2024 e 

Convocação para o Processo de seleção, Etapa 1 – Prova 

Escrita. 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde – Mestrado, da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão, no uso das atribuições estatutárias e 

regimentais; 

Considerando a Resolução no 132/2016 – COU, de 15 de setembro de 2016, que aprova a criação e o impacto 

financeiro do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde (PPGCAS) – Mestrado, com área de 

concentração em Ciências da Saúde. 

Considerando a Resolução no 223/2016-CEPE, de 06 de outubro de 2016, que aprova o Projeto Político 

Pedagógico do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde (PPGCAS) – Mestrado, da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão; 

Considerando a Resolução nº 168/2016-CEPE que aprovou o Regulamento do Programa de Mestrado em 

Ciências Aplicadas à Saúde-PPGCAS, e as Res. nº 185/2018-Cepe, de 16/08/2018, 108/2021-Cepe de 

20/05/2021 e a 191/2021-CEPE de 16/09/2021 que aprova alterações do Regulamento do Programa de Pós-

graduação em Ciências Aplicadas à Saúde (PPGCAS) – Mestrado, da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão; 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova normas gerais para os 

Programas de Pós-graduação da UNIOESTE, e as Res. nº 141/2017-Cepe, de 27/07/2017, a nº 024/2018-CEPE, 

de 12/04/2018, a nº 275/2018-Cepe, de 06/12/2018, a nº 030/2019-Cepe de 21/03/2019 e a 013/2021-Cepe de 

23/03/2021, que aprovam a alterações da resolução no 078/2016-CEPE, que trata das normas gerais para os 

Programas de Pós-graduação da UNIOESTE;  

Considerando o Edital 009/2023-PPGCAS que trata da Abertura de Inscrição para Aluno Regular do Programa 

de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde – Mestrado, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão, turma 2024.  
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Considerando o Edital 010/2023-PPGCAS que trata da Prorrogação do período de Inscrição para Aluno Regular 

do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde – Mestrado, da Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão, turma 2024.  

Considerando o Edital 011/2023-PPGCAS que trata da Retificação do Edital de Abertura de Inscrição para 

Aluno Regular do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde – Mestrado, da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, campus de Francisco Beltrão, turma 2024.  

 

TORNA PÚBLICO: 

Art. 1º A homologação das Inscrições dos candidatos para seleção de aluno regular, Turma 2024 do Programa de 

Pós-graduação em Ciências Aplicadas à Saúde (PPGCAS) - Mestrado, em ordem alfabética, conforme segue: 

Nº Candidato Situação da Inscrição 

01 Alana Larissa Galvagni 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

02 Alessandra Schneider Homologada 

03 Aliny Azevedo dos Santos 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

04 Alvaro Luiz Guancino Homologada 

05 Ana Julia Favaro Homologada 

06 Angelica Aline Corso 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

07 Arianne Albquerque Estevan Risso 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

08 Beatriz Fatima Rigo 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

09 Bruna Del Sent 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

10 Bruna Zanôn Linke Homologada 

11 Caio Cezar Zancheta Homologada 

12 Carlos Eduardo Consentino Machado Homologada 

13 Carmem Katsue Kohatsu Homologada 

14 Cintia Jaqueline Ramos Homologada 

15 Claudia Adriana Becker Dalla Pria Homologada 

16 Dulcelene Veríssimo de Souza Firmino Homologada 

17 Ediane Pissaia Homologada 

18 Edina Cassiane Padilha Homologada 

19 Eleandro Tiecher Homologada 

20 Eliane Pinto Rodrigues Homologada 

21 Fernanda Perotta Consentino Homologada 

22 Fernanda Perusso 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 
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f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

23 Francieli Tessaro 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

24 Franciomar Francisco da Silva 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

25 Gabriela Modanes Prior 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

26 Gabriela Velho Homologada 

27 Giseli de Oliveira Tcatch 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

28 Hellena Alves Ferneda 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

29 Isabela Araujo Fernandes 
Homologada 

30 Jair dos Santos 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

31 Kamila Berticelli Chaves da Silva 
Homologada 

32 Karen Cristine Silva de Oliveira 
Homologada 

33 Liamara de Quadros 
Homologada 

34 Maiara Ines Gambatto 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

35 Mariana Feldberg Silvestro 
Homologada 

36 Marina Rayciki Sotomayor 
Homologada 

37 Marlon Jaime Godoi Meurer 
Homologada 

38 Mateus André Nunes Arruda 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

39 Midiã Wanessa Orlandim 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

40 Monise Caroline Capelin 
Homologada 

41 Nilton Castro Pillar 
Homologada 

42 Priscila da Silva Rokembach Amarilho 
Homologada 

43 
Queli Tânia Cardoso de Oliveira Dal 

Bianco 

Homologada 

44 Rafaela Alves de Meira Ribeiro 
Homologada 

45 Rafaela Dias da Silva 
Homologada 

46 Tatiane Dábila Scheid 
Homologada 

47 Thainara de Lima Lorenzi 
Homologada 

48 Thamara Cristina Riviera 
Não Homologada, não atende ao Art. 3 letras a, b, c, d, e, 

f, g, h, i do Edital 009/2023-PPGCAS 

 

 

Art. 2º Todos os candidatos cujas inscrições foram homologadas deverão comparecer na Unioeste – 

campus de Francisco Beltrão, Rodovia Vitório Traiano - Km 02 - Contorno Leste, Bairro Água Branca, 



 

4 

 

Edital nº 012/2023-PPGCAS- Homologação das Inscrições e Convocação para 1ª Etapa (Prova Escrita) da Seleção de 

Aluno Regular Turma 2024 

CEP: 85601-970, Bloco I, 1º andar, sala 16, no dia 06 de novembro de 2023, às 7h45 min, para 

realização da Prova Escrita Presencial (Etapa 1), que acontecerá das 8h às 12h. 

 

Art. 3º O candidato deverá comparecer ao local da prova supracitado, portando Registro Geral (RG) ou 

outro documento com foto. 

 

Art. 4º O não comparecimento ou atraso do candidato para realização da Prova Escrita caracterizará sua 

desistência e, automaticamente, desclassificação do Processo de Seleção. 

 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciências 

Aplicadas à Saúde – Mestrado 

 

 Francisco Beltrão, 30 de outubro de 2023.  

 
Profª Dra. Ana Paula Vieira 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação  

em Ciências Aplicadas à Saúde 

Portaria. nº 0408/2023-GRE 

 

 

 


